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Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de
2002 (Código Civil),  para tornar exigível,
em condomínios edilícios,  a aprovação de
2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos
para a mudança da destinação do edifício
ou da unidade imobiliária.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 1.351 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos
condôminos a alteração da convenção, bem como a mudança da destinação
do edifício ou da unidade imobiliária.” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 16 de fevereiro de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

.............................................................................................................................................. 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

.............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

.............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Administração do Condomínio 

.............................................................................................................................................. 

 

Art. 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos condôminos a 

alteração da convenção; a mudança da destinação do edifício, ou da unidade imobiliária, 

depende da aprovação pela unanimidade dos condôminos. (Artigo com redação dada pela Lei 

nº 10.931, de 2/8/2004) 

 

Art. 1.352. Salvo quando exigido quorum especial, as deliberações da assembléia 

serão tomadas, em primeira convocação, por maioria de votos dos condôminos presentes que 

representem pelo menos metade das frações ideais. 

Parágrafo único. Os votos serão proporcionais às frações ideais no solo e nas outras 

partes comuns pertencentes a cada condômino, salvo disposição diversa da convenção de 

constituição do condomínio. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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